
Parecer escrito sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 77/XII – Transição
para a utilização de pirotecnia silenciosa ou de reduzida intensidade sonora 

Em resposta à Comissão Especializada Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, no âmbito da apreciação do Projeto de Decreto Legislativo acima 
identificado, com vista à emissão de parecer da Associação Animais de Rua – Núcleo de São 
Miguel, sobre a Iniciativa Transição para a utilização de pirotecnia silenciosa ou de reduzida 
intensidade sonora, considera-se que:

 A iniciativa é de urgente implementação, face ao inegável prejuízo que a pirotecnia 
tradicional provoca às populações, tendo influência na saúde dos adultos e crianças com 
especificidades sensoriais e reduzindo significativamente a qualidade do ar;

 A iniciativa é de urgente implementação, face ao inegável prejuízo que a pirotecnia 
tradicional provoca aos animais domésticos, que ficam aterrorizados e desenvolvem, em 
muitos casos, comportamentos de stress e pânico, que podem degenerar em traumas 
graves;

 A iniciativa é de urgente implementação, face ao inegável prejuízo que a pirotecnia 
tradicional provoca aos ecossistemas, pois o seu ruído e explosões provocam nos animais 
silvestres e selvagens comportamentos de abandono do seus habitats e muitas vezes a sua 
morte;

 A iniciativa prevê um apoio essencial às atividades económicas que possam depender da 
venda de produtos de pirotecnia tradicional;

 Iniciativas como aquela que aqui se propõe demonstram a clara importância do 
desenvolvimento de sociedades atuais mais preocupadas com as questões ambientais e de 
proteção animal; 

 A Associação Animais de Rua acredita que só com cooperação de todos os intervenientes 
será possível atingir os resultados positivos que se pretendem; 

 A Associação Animais de Rua concorda com os trâmites propostos na Iniciativa.

Por todos os pontos acima mencionados a Associação Animais de Rua redige o presente 
parecer positivo, relativo à Iniciativa Transição para a utilização de pirotecnia silenciosa ou 
de reduzida intensidade sonora.

Ponta Delgada, 14 de fevereiro de 2023, 

Sofia Ávila de Lima 
(Coordenadora do Núcleo de São Miguel da Associação Animais de Rua) 

Associação Animais de Rua – Esterilização e Protecção de Animais em Risco www.animaisderua.org
R. João das Regras, 284 1º, sala 106, 4000-291 Porto, Portugal  |  NIF 508 743 834 geral@animaisderua.org

E/455/2023 Proc.º 105/77/XII 15/02/2023  


		2023-02-15T17:48:17-0100
	SOFIA FERNANDES ÁVILA DE LIMA




